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PREGÃO 006/2018-CIVAP 2018-LICITAÇÕES 

 

 
EDITAL MODIFICATIVO 

REF. - EDITAL DE PREGÃO (PRESENCIAL) N° 006/2018 

PROCESSO N° 008/2018 

 

O Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema - CIVAP SAÚDE, por 

intermédio de seu Presidente e Prefeito do Município de João Ramalho/SP, Senhor WAGNER MATHIAS, 

possuidor do RG nº 34.624.004-8 e do CPF nº 282.915.348-02, torna público para conhecimento dos 

interessados que, em decorrência de Pedido de Esclarecimento feito pela empresa FARMA VISION 

DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., possuidora do CNPJ nº 14.310.834/0001-08, houve alteração 

no descritivo relativo ao Pregão acima, dando-se nova redação aos itens 96, 100 e 101 do Termo de 

Referência. 

Em decorrência das alterações o edital de origem foi alterado, assim como foi 

reaberto o prazo inicial para o encerramento do certame, conforme registros a seguir, mantidos 

inalterados as demais cláusulas e condições. 

 

PREÂMBULO 

 O processamento do Pregão será realizado na sede do CIVAP, na Via Chico 

Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants, no município de Assis, Estado de São Paulo, no dia 21 (vinte e 

um) de maio de 2018, a partir das 09h00min e será conduzido pela Pregoeira Oficial com auxílio das 

Equipes de Apoio e de Acompanhamento Técnico designadas pela Portaria CIVAP nº 006/2017. 

 

 

I - OBJETO: ALTERAÇÃO 

Esta licitação tem por finalidade REGISTRAR PREÇOS DE BENS COMUNS VISANDO FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE MEDICAMENTOS para municípios consorciados, conforme descrição completa e 

quantificação a seguir. 

 

ITEM QUANT 
FORMA FARMACÊUTICA/ 

DESCRIÇÃO 
DENOMINAÇÃO GENÉRICA CONCENTRAÇÃO/ COMPOSIÇÃO 

96 32.800 CEFTRIAXONA 

PÓ PARA SUSPENSÃO 

INJETÁVEL 

(INTRAVENOSA) 

1G 

100 32.850 CETOPROFENO 

FRASCO-AMPOLA PÓ 

LIOFILIZADO 

(INTRAVENOSA) 

100MG/ML 

101 63.650 CETOPROFENO 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

(INTRAMUSCULAR) 
50MG/ML -  2 ML 

 

Em face das alterações, determina a expedição de edital consolidado, dando-se dele 

publicidade na forma da Lei. 

Assis, 25 de abril de 2018. 

 

 

WAGNER MATHIAS 

Presidente do CIVAP SAÚDE 

 


